
REQUERIMENTO N.

(Do Sr. Ilderlei Cordeiro)

Requer o envio de Indicação ao
Ministério da Justiça solicitando
atuação da Força Nacional na faixa de
fronteira no Vale do Juruá, Estado do
Acre.

Senhor Presidente

Nos termos do Art. 113, Inciso I e §1, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a V. Exª seja encaminhada ao Poder Executivo a
Indicação em anexo, solicitando que a Força Nacional atue na faixa de
fronteira no Vale do Juruá, municípios de Mâncio Lima, Rodrigues Alves,
Marechal Thaumaturgo, Porto Walter e Cruzeiro do Sul no Estado do Acre.

Sala das Sessões, em           de Outubro de 2009

Deputado Ilderlei Cordeiro
(PPS/AC)



INDICAÇÃO N. º     de 2009.
 (Do Sr. Ilderlei Cordeiro)

Solicita ao Excelentíssimo Sr.
Ministro da Justiça atuação da Força
Nacional na faixa de fronteira no Vale
do Juruá, Estado do Acre.

Excelentíssimo Sr. Ministro da Justiça:

Como é de vosso conhecimento, a expansão e intensificação do uso e
tráfico de drogas no Brasil nos colocam em uma situação de extrema
fragilidade, com implicações inclusive na credibilidade do país perante
compromissos internacionais. Há, segundo declarações de autoridades um
verdadeiro estado de guerra urbana no Rio de Janeiro, para citar o mais grave
dos casos.

Por outro lado, nas regiões de fronteira é evidente, pelo número de
ocorrências e quantidade de drogas e armas apreendidas, que estamos sendo
alvo de um processo de expansão e infiltração do tráfico, o que fragiliza
gravemente a sociedade como um todo, mas especialmente aquelas
diretamente impactadas, ou seja, as cidades e estados fronteiriços.

Oriundo que sou do vale do Juruá, Estado do Acre, na fronteira mais
ocidental do Brasil, preocupa-me a visível transformação de nossas cidades e
comunidades em áreas de trânsito e promoção do uso de drogas por quadrilhas
que atraem, viciam e empregam no crime nossos jovens e cidadãos.

Se nos grandes centros urbanos o combate ao tráfico é, por competência
legal, atribuição do governo estadual, no Acre e, seguramente em outros
estados de fronteira, as duas formas se confundem. Os tráficos internacional e
local se relacionam intimamente, o que exige ação coordenada e firme do
poder público em todas as suas esferas.

Estimo que uma ação de peso a partir da força nacional deverá
descobrir, identificar, prender e, além disso, dissuadir grupos formados ou em



formação que estejam ocupando pelo tráfico de drogas as fragilidades locais,
nomeadamente os municípios de Mâncio lima, Rodrigues Alves, Marechal
Thaumaturgo, Porto Walter e Cruzeiro do Sul.

Faço então a presente indicação, certo de que terei o apoio dos nobres
pares.

Sala das Sessões,         de Outubro de 2009.

Deputado Ilderlei Cordeiro
(PPS/AC)


